
PODER LEGISLATIVO
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus

Estado dá Bahia

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“. 55/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 65/2021

PREGÃO PRESENCIAL jN“ 01^2021
CONTRATO N“ 6^2021

MODALIDADE/OBJETIVO: TERMO ADITIVO - PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA
CONTRATUAL E REAJUSTE DE VALOR
ÓRGÃO INTERESSADO; Gabinete da Presidência
OBJETO: Prorrogação por 03 (três) meses do Contrato n° 63/2021 que vias a Prestação
de serviços de Gravação, edição. Arquivo e Indexação de todas as Sessões Ordinárias,
Extraordinárias e Solenes do Poder Legislativo e transmissão ao vivo no Portal da
Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus/BA, descritos no Edital do Pregão

Presencial n° 14/2021.^

VIGÊNCIA: 03A0/2022 a 31/12/2022
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EMPRESA CONTRATADA
LEONARDO SOUSA SILVA - CNPJ sob o n°18.107.424/0001-15
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CONSULTORIA JURÍDICA. 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 055/2022 

CONTRATO Nº 063/2021 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO. 

POSSIBILIDADE.  

 

I. CONSIDERAÇÕES INICIAIS. 

Trata-se de análise de minuta do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 063/2021 – Pregão 

Presencial n° 014/2021, cujo objeto consiste na prorrogação da vigência contratual por 03 (três) 

meses. 

 

Constam dos autos, na parte que interessa diretamente à presente análise, os seguintes documentos: 

a) Contrato nº 063/2021; 

b) Consulta à contratada quanto ao seu interesse na prorrogação do Contrato; 

c) Resposta da mesma concordando com a pretendida prorrogação; 

d) Autorização do Presidente da Câmara para a prorrogação. 

 

II. FUNDAMENTAÇÃO 

 

Salienta-se que a presente manifestação toma por base, exclusivamente, os elementos que constam, 

até a presente, nos autos do processo administrativo em epígrafe e que incumbe a esta Consultoria 

prestar assessoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar em questões 

afetas à conveniência e oportunidade dos atos praticados na Municipalidade, nem analisar aspectos 

de natureza eminentemente técnico. 

 

A celebração do referido Termo Aditivo para prorrogação de vigência do contrato com 

LEONARDO SOUSA SILVA (CNPJ 18.107.424/0001-15), pelo que consta dos autos, não trará 
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ônus outros para Administração Pública Municipal, além dos decorrentes da própria prorrogação, 

vez que os valores da contratação originária serão mantidos.  

 

Pois bem, a pretendida prorrogação está autorizada pela autoridade, condição prévia exigida pelo 

art. 57, §2º, da Lei nº 8666/93. 

 

No que diz respeito à Prorrogação de contratos, a Lei nº 8.666/93, admite tal possibilidade, desde 

que observadas determinadas situações, elencadas no citado normativo legal nos seguintes termos: 

 

“Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à 

vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos 

relativos: 

II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que 

poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos 

com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses; (Redação dada pela Lei nº 

9.648, de 1998).  

§ 2o - Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e 

previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o 

contrato. ” 

 

Consoante se verifica da Cláusula referente à Vigência do referido contrato, o prazo da contratação 

foi estabelecido para vigorar por 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado automaticamente por 

sucessivo período.  

 

Outrossim, o instrumento convocatório defere a Municipalidade a possibilidade de prorrogar o 

contrato sub examine. 

 

Nesse sentido a jurisprudência do TCU:   

Somente pode haver prorrogação de contrato de serviço de natureza 

continuada em contratos que contenham cláusula prevendo a 

possibilidade de prorrogação, em conformidade com o art. 57, inciso II, 
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da Lei nº 8.666/93 (Acórdão nº 892/2005, TCU – 2ª Câmara)   

 

No que tange ao aspecto jurídico e formal da minuta do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 

063/2021, constata-se que sua elaboração se deu com observância da legislação que rege a matéria.  

 

III. CONCLUSÃO 

Ante o exposto, considerando que o posicionamento técnico administrativo é favorável à 

pretendida prorrogação. Opina-se pela possibilidade jurídica da pretensão, atentando-se para os 

apontamentos contidos no presente opinativo. 

 

É O PARECER QUE SUBMETEMOS À CONSIDERAÇÃO SUPERIOR, em 03 de 

outubro de 2022. 

 

Atenciosamente, 

 

 

Halisson Brito 

Consultor Jurídico 




















